PARECER Nº 757 , DE 2005

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 449, DE 1998


Versa a proposição em epígrafe, de autoria do nobre Deputado Gilberto Kassab, sobre a instituição do Programa de Treinamento Tecnológico nas empresas que desenvolvam atividades em setores de Tecnologia de Ponta no Estado de São Paulo.



Nos termos regimentais, a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 107ª a 111ª Sessões Ordinárias (de 18 a 24/08/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Cabe-nos na oportunidade, como Relator Especial designado, a manifestação em substituição à D. Comissão de Constituição e Justiça.



Entendemos que o presente projeto está em concordância com os dispositivos constitucionais, face à luz do art. 24, da Constituição do Estado de São Paulo.



Notório está que, o caso em pauta reflete uma situação de iniciativa concorrente, razão pela qual manifestamo-nos favoráveis ao Projeto de lei nº 449, de 1998, e opinamos pela sua aprovação.



Esse é o nosso parecer.



a) Caldini Crespo – Relator Especial

